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 Linhas de investimentos para produtores rurais Plano Safra 2023/24

Quem sou eu? O que eu posso financiar? Quanto eu posso financiar? Qual a taxa
irei pagar? Qual prazo posso financiar? Quais linhas temos

para te oferecer?

•	Pessoa Física
•	Pessoa Jurídica, 

incluindo 
Cooperativas de 
produtores rurais

Investimentos agropecuários 
que visem reduzir as emissões 

de gases de efeito estufa e 
o desmatamento, além de 
ampliar a área de florestas 

cultivadas, estimular a 
recuperação e conversão de 
áreas degradadas, controle 
de erosão na realocação de 
estradas internas rurais e 
adequar as propriedades 

rurais à legislação ambiental.

Até 100% do valor do 
investimento, limitado a:

Operação individual: 
até R$ 5 milhões

Operação coletiva: 
Até R$ 20 milhões, 

respeitados os limites 
individuais 

RenovAgro Ambiental: 
7% a.a.

Até 144 meses, incluídos 
até 96 meses de carência, de 

acordo com a linha.
RenovAgro

Demais RenovAgro: 
8,5% a.a. 

Investimentos no setor 
agropecuário, incluindo 
a pesca, a aquicultura e 
a produção florestal e 

agroindustrial, por meio da 
concessão de financiamentos 
para projetos de investimento 

e aquisição de máquinas e 
equipamentos.

Até 100% do valor do 
investimento, limitado a:

BNDES Crédito Rural 
Investimento: 

até R$ 5 milhões

BNDES Crédito Rural Finame: 
até R$ 20 milhões

Consulte  
sua agência.

Até 120 meses, incluídos  
até 12 meses de carência.

BNDES  
Crédito Rural

Investimentos para a inovação 
tecnológica nas propriedades 

rurais.

Até 100% do valor do 
investimento, limitado a:

Operação individual: 
até R$ 1,3 milhão.

Operação coletiva: 
Até R$ 3,9 milhões, 

respeitados os limites 
individuais. 

10,5% a.a. Até 120 meses, incluídos até 
24 meses de carência.

INOVAGRO

Investimentos nos setores 
da produção beneficiamento, 

industrialização, 
acondicionamento e 
armazenamento de 

produtos da apicultura, 
aquicultura, avicultura, 

chinchilicultura, cunicultura, 
floricultura, fruticultura, 
olivicultura, horticultura, 

ovinocaprinocultura, 
ranicultura, sericicultura, 

suinocultura, pecuária leiteira, 
e de palmáceas, erva-mate, 
nozes, lúpulo, pesca e cana-
de-açúcar para produção de 
cachaça, bem como as ações 
relacionadas à defesa animal.

Moderagro Defesa Animal: 
até R$ 400 mil por 

Beneficiário.

10,5% a.a.

Até 60 meses, 
sem carência, para 

aquisição de matrizes e 
reprodutores bovinos ou 

bubalinos para a pecuária 
leiteira.

Até 120 meses, incluídos 
até 24 meses de 

carência para matrizes 
e reprodutores ovinos e 

caprinos. MODERAGRO
Moderagro Demais 

Finalidades: 
até 100% do valor do 

investimento, limitado a:

Operação individual:  
R$ 880 mil.

Operação coletiva:  
até R$ 2,64 milhões, 

respeitando o limite individual. 

Até 120 meses, 
incluídos até 24 meses 

de carência.

Investimentos para o 
desenvolvimento da 
agropecuária irrigada 

sustentável, fomentar o uso 
de estruturas de produção 

das culturas, e estruturas de 
proteção à fruticultura em 

regiões de clima temperado 
contra a incidência de granizo.

Até 100% do valor do 
investimento, limitado a:

Operação individual: 
até R$ 3,3 milhões.

Operação coletiva:  
até R$ 9,9 milhões, 

respeitando o limite individual. 

 
10,5% a.a.

Até 120 meses, 
incluídos até 24 meses 

de carência.
PROIRRIGA

Investimento na ampliação, 
modernização, reforma e 

construção de estruturas para 
ampliação da capacidade de 

armazenamento.

Até 100% do valor do 
investimento, limitado a:

R$ 20 milhões.

7% a.a.
Investimentos com 

capacidade de 
armazenamento 

das unidades 
já existentes na 

propriedade, 
somadas com 
as unidades 

armazenadoras que 
serão financiadas, 

não podem 
ultrapassar o total de 

6.000 toneladas. 

8,5% a.a. 
Demais finalidades

Até 144 meses, 
incluídos até 24 meses

 de carência.
PCA Investimento



•	Pessoa Física
•	Pessoa Jurídica, 

incluindo 
Cooperativas de 
produtores  rurais

•	Renda Bruta Anual 
até R$ 45 milhões.

Colheitadeiras, tratores e 
implementos associados para 

a atividade agropecuária, e 
equipamentos para preparo, 
secagem e beneficiamento 

de café.

Até 85% do valor 
do investimento, limitado a:  

R$ 20 milhões.
12,5% a.a.

Itens novos: até 84 meses, 
devendo o pagamento da 
primeira prestação ocorrer 
em até 14 meses após a 

contratação;  
 

Itens usados: até 48 meses, 
devendo o pagamento da 
primeira prestação ocorrer 
em até 14 meses após a 

contratação.

MODERFROTA

•	Pessoa Física
•	Pessoa Jurídica, 

inclusive Cooperativa 
de produção.

•	Renda Bruta 
Anual até                                   
R$3 milhões (mínimo 
de 80% da renda 
anual deve ser 
originária da atividade 
agropecuária).

Até 100% do valor do 
investimento, limitado a: 

R$ 20 milhões.
10,5% a.a. MODERFROTA 

PRONAMP

Projetos para o 
desenvolvimento das 

atividades agropecuárias 
produtivas dos médios 

produtores rurais.

Até 100% do financiamento, 
limitado a: 
R$ 600mil.

8% a.a.
Até 96 meses, 

incluídos até 36 
meses de carência.

PRONAMP

•	Pessoa Física

Projetos destinados a  
cafeicultores que tiveram, no 
mínimo, 10% da área de suas 
lavouras cafeeiras danificadas 
por chuvas de granizo, geadas, 

vendavais, secas ou outros 
eventos  climáticos,

Decote  
R$ 300.000,00  

(limitado à R$ 6mil/hectare)
Esqueletamento 
R$ 750.000,00  

(limitado à R$ 15mil/hectare)
Recepa 

R$ 750.000,00  
(limitado à R$ 18mil/hectare)

Arranquio 
R$ 750.000,00  

(limitado à R$ 25mil/hectare)

11% a.a.

Decote 
até 2 anos,  

sendo 1 de carência;
Esqueletamento 

até 3 anos,  
sendo 2 de carência;

Recepa 
até 6 anos, sendo 3 de 

carência, pagamento até 3 
parcelas  anuais;

Arranquio 
até 8 anos, sendo 3 de 

carência, pagamento até  
5 parcelas  anuais.

Funcafé - 
Recuperação de 

cafezais

•	Pessoa Física
•	Pessoa Jurídica, 

inclusive Cooperativa 
de produção

Projetos de investimento 
destinados a aquisição de 

bens essenciais à produção e 
modernização do agronegócio, 
como, por exemplo, máquinas 

agrícolas. Esse apoio pode 
ajudar no aumento da 

capacidade produtiva e a 
diversificação das atividades. 

R$ 1.000.000,00 10,5% a.a.

a) Investimento:  
até 10 anos;

b) Investimento semifixo:  
6  anos;

c) aquisição de animais para 
reprodução ou cria:  

até 5 anos, incluído até 12 
meses de carência.

Investimento 
Agropecuário

De acordo com a capacidade 
de pagamento do associado

Consulte  
sua agência. Até 10 anos.  Investimento 

Recursos Livres

•	Pessoa Física
•	Pessoa Jurídica 

e Empresários 
individuais 

•	Renda Bruta Anual 
até R$ 300 milhões.

Projetos de investimento 
destinados à implantação, 
ampliação, recuperação e 

modernização de ativos fixos, 
que resultem em incremento 
de produtividade, geração de 
renda, aumento de emprego 
e/ou melhora nos processos 

de produção da atividade 
agropecuária.

Até 100% do valor
do investimento, limitado a:  

R$ 20 milhões.

Consulte  
sua agência.

Até 120 meses, incluídos 
até 36 meses de carência,  
dependendo da taxa da 

operação.

BNDES Projeto de 
Investimento 

 Agropecuário

•	Cooperativas 
singulares e centrais 
de produção 
agropecuária, 
agroindustrial, 
aquícola ou pesqueira.

Projetos que visem 
a modernização dos 

sistemas produtivos e 
de comercialização das 

cooperativas de produção. 

Até 90% do valor do 
investimento, limitado a: 

R$ 20 milhões.

11,5% a.a. Até 120 meses, incluídos até 
24 meses de carência. PRODECOOP
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•	Cooperativas de 
produção.

Projetos destinados para 
utilização na atividade de 

produção agropecuária tais 
como máquinas, implementos, 
utensílios agrícolas, animais, e 
insumos destinados à correção 

intensiva do solo e demais 
bens elegíveis para crédito de 

investimento.

De acordo com a 
capacidade de pagamento.

Consulte  
sua agência.

Até 5 anos, 
e para os itens não 

financiáveis através do 
BNDES, até 10 anos.

Aquisição de Bens 
para Fornecimento 

a Cooperados.

•	Pessoa Física, desde 
que se dediquem à 
atividade produtiva no 
setor rural

•	Pessoa Jurídica, 
inclusive Cooperativas 
de produtores rurais 
e associações desde 
que se dediquem à 
atividade produtiva no 
setor rural.

Destina recursos aos 
produtores rurais que 

desejarem iniciar, ampliar ou 
modernizar suas atividades 

produtivas nos Estados do MT, 
MS, GO e DF.

Até R$ 500 mil  
por operação.

De 8,67% a.a.  
a 11,39% a.a.,  

conforme a renda 
do associado.

Até 156 meses, incluindo  
carência de até 36 meses, 
conforme a finalidade do 

crédito.

FCO Rural

Destina recursos aos 
produtores rurais que 
desejarem projeto de 

investimento e de serviços 
e custos relacionados à 

regularização ambiental e 
fundiária dos imóveis rurais 
e à implantação de sistemas 

produtivos e tecnologias 
voltadas à mitigação da 

emissão de gases causadores 
de efeito estufa  nos Estados 

do MT, MS, GO e DF.

Até 7,46% a.a.

Até 240 meses,  
incluídos 144 meses 

de carência, conforme a 
finalidade do crédito.

FCO Verde

•	Pessoa Física, desde 
que se dediquem à 
atividade produtiva no 
setor rural

•	Pessoa Jurídica, 
inclusive Cooperativas 
de produtores rurais 
e associações desde 
que se dediquem à 
atividade produtiva no 
setor rural.

•	Renda Bruta Anual 
até R$ 16 milhões

Destina recursos aos 
produtores rurais que 

desejarem iniciar, ampliar ou 
modernizar suas atividades 

produtivas nos Estados do AC, 
AP, AM, PA, RO, RR e TO.

Até R$ 200 mil  
por operação. Até 7,89% a.a.

Até 144 meses, incluindo  
carência de até 72 meses, 
conforme a finalidade do 

crédito.

FNO Rural
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 Linhas de investimentos para produtores rurais da agricultura familiar Plano Safra 2023/24

Quem sou eu? O que eu posso financiar? Quanto eu posso financiar? Qual a taxa
irei pagar? Qual prazo posso financiar? Quais linhas temos

para te oferecer?

•	Pessoa Física que 
tenham DAP/CAF-
Pronaf ativa.

Projetos para implantação, 
ampliação ou modernização 

dos sistemas de base 
agroecológica ou orgânica, 

custos relativos à 
implantação e manutenção 

do empreendimento, 
inclusive pagamento de 
serviços destinados à 

conversão da produção e sua 
certificação.

Até 100% do valor do  
investimento, limitado a:

  Operação individual:  
até R$ 210 mil

Operação coletiva:  
até 6,6 milhões por operação, 
respeitando o limite individual.

4% a.a. 

Até 120 meses,
 incluídos até 36 meses 

de carência.

PRONAF  
Agroecologia

Projetos de investimento 
destinado a Sistemas de 
Exploração Extrativistas, 

de Produtos da 
Sociobiodiversidade, 
Energia Renovável e 

Sustentabilidade Ambiental.

Operação individual:  
até R$ 210 mil.

 Sistemas Agroflorestais: 
até R$ 80 mil.

Até 144 meses, incluídos até 
96 meses de carência para 

sistemas agroflorestais

Até 120 meses, incluídos 
até 60

meses de carência, para 
demais finalidades.

PRONAF 
Bioeconomia

Construção ou reforma de 
moradia no imóvel rural.

Operação individual:  
até R$ 70 mil. 6% a.a.

Até 120 meses,
incluídos até 36 meses 

de carência.

PRONAF Mais
 Alimentos Moradia

Aquisição de tratores e 
implementos associados, 

colheitadeiras e suas 
plataformas de corte, assim 

como máquinas agrícolas 
autopropelidas para 

pulverização e adubação

Operação individual:  
até R$ 210 mil.

Operação individual destinada 
às atividades de suinocultura, 

avicultura, aquicultura, 
carcinicultura (criação de 
crustáceos) e fruticultura:  

até R$ 420 mil;
Operação coletiva:  
até R$ 6,6 milhões, 

respeitados os limites individuais;
Máquinas e equipamentos usados: 
Colheitadeira automotriz isolada ou 
para colheitadeira automotriz com 

plataforma: 
até R$ 210 mil por beneficiária final;

Demais bens:  
até R$ 96 mil por beneficiária final.

5% a.a. Até 84 meses, incluídos até 
14 meses de carência.

PRONAF Mais 
Alimentos Tratores

Atividades agropecuárias 
ou não agropecuárias, para 

implantação, ampliação 
ou modernização da 

estrutura de produção, 
beneficiamento, 
industrialização 
e de serviços, no 

estabelecimento rural ou 
em áreas comunitárias 

rurais próximas, de acordo 
com projetos específicos.                                                                                    

 
Operação individual:  

até R$ 210 mil;
Operação individual destinada 
às atividades de suinocultura, 

avicultura, aquicultura, carcinicultura 
(criação de crustáceos) e fruticultura:  

até R$ 420 mil;
Operação coletiva:  
até R$ 6,6 milhões,  

respeitados os limites individuais;
Máquinas e equipamentos usados: 

Demais bens:  
até R$ 130mil por beneficiária final.

4% a.a. ou 6% a.a.                                                
(conforme o 

empreendimento 
utilizado.)

Até 60 meses, sem carência, 
para caminhonetes de carga, 
motocicletas e quadriciclos 

novos adaptados à atividade 
rural.

Até 120 meses incluídos  
até 36 meses de carência, 

para as demais finalidades.

PRONAF Mais
 Alimentos

Aquisição isolada de 
matrizes, reprodutores, 

animais de serviço, sêmen, 
óvulos e embriões.

Operação individual:  
até R$ 210 mil;

Operação individual destinada 
às atividades de suinocultura e 

avicultura:  
até R$ 420 mil;

6% a.a. Até 96  meses, incluídos  
até 36 meses de carência.

PRONAF Mais 
Alimentos Matrizes e 

Reprodutores

•	Mulheres (Pessoa 
Física) que tenham 
DAP/CAF-Pronaf 
ativa.

Atividades agropecuárias 
ou não agropecuárias, para 

implantação, ampliação 
ou modernização da 

estrutura de produção, 
beneficiamento, 
industrialização 
e de serviços, no 

estabelecimento rural ou 
em áreas comunitárias 

rurais próximas, de acordo 
com projetos específicos.            

Operação individual:  
até R$ 210 mil;

Operação individual destinada 
às atividades de suinocultura, 

avicultura, aquicultura, carcinicultura 
(criação de crustáceos) e fruticultura:  

até R$ 420 mil;
Operação coletiva:  

até R$ 6,6 milhões, respeitados os 
limites individuais;

4% a.a. ou  
6% a.a.                                                

(Conforme o 
empreendimento 

utilizado.)

Até 120 meses,
 incluídos até 36 meses 

de carência.
PRONAF Mulher



•	Pessoa Jurídica que 
tenham DAP/CAF-
Pronaf ativa. 

•	Cooperativas 
(singulares ou 
centrais) da 
agricultura familiar, 
que apresentem 
DAP e que no 
mínimo 75% de seus 
participantes ativos 
sejam beneficiários do 
Pronaf. 

•	Obs: Verificar demais 
requisitos na sua 
agência.

Investimentos na área 
de infraestrutura, que 

visem o beneficiamento, 
armazenagem, 

processamento e 
comercialização da 

produção agropecuária, 
de produtos florestais e 
do extrativismo, ou de 

produtos artesanais, e a 
exploração de turismo rural.                                                                                                                                   

Pronaf Agroindústria PF:  
até R$ 210 mil;

Pronaf Agroindústria 
Empreendimento Familiar:  

até R$ 420 mil, observado o limite 
de R$ 210 mil por sócio;
Pronaf Agroindústria PJ:  

até R$ 45 milhões, observado o 
limite individual de R$ 60 mil  

por associado.

6% a.a.

 Até 60 meses, incluindo 
até 1 ano de carência, para 

caminhonetes de carga.

 Até 120 meses, incluídos 
até 36 meses de carência 
para demais finalidades.

PRONAF 
Agroindústria

•	Pessoa Física que 
tenham DAP/CAF-
Pronaf ativa.

Atividades agropecuárias 
ou não agropecuárias, para 

implantação, ampliação 
ou modernização da 

estrutura de produção, 
beneficiamento, 
industrialização 
e de serviços, no 

estabelecimento rural ou 
em áreas comunitárias 

rurais próximas, de acordo 
com projetos específicos 
nos Estados do AC, AP,  
AM, PA, RO, RR e TO.

Até R$ 200 mil  
por operação.

6% a.a. Até 144 meses incluídos  
72 meses de carência.

FNO Pronaf Mais 
Alimentos  Demais 

Finalidades

Aquisição de tratores e 
implementos associados, 

colheitadeiras e suas 
plataformas de corte, assim 

como máquinas agrícolas 
autopropelidas para 

pulverização e adubação 
nos Estados do AC, AP,  
AM, PA, RO, RR e TO.

5% a.a. Até 120 meses incluídos 72 
meses de carência.

FNO Pronaf Mais 
Alimentos Tratores

Aquisição e instalação de 
estrutura e equipamentos 

para cultivo protegido, 
construção de silos, 

ampliação e construção 
de armazéns, aquicultura, 

pesca, projetos de irrigação 
e outros nos Estados do AC, 
AP,  AM, PA, RO, RR e TO.

4% a.a. Até 144 meses incluídos até 
36 meses de carência.

FNO Pronaf Mais 
Alimentos
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 Outras linhas de investimentos Plano Safra 2023/24

Quem sou eu? O que eu posso financiar? Quanto eu posso financiar? Qual a taxa
irei pagar? Qual prazo posso financiar? Quais linhas temos

para te oferecer?

•	Pessoa Jurídica e 
Empresários individuais 
com Renda Bruta Anual 
até R$ 300 milhões

Projetos de investimento 
destinados à implantação, 
ampliação, recuperação e 
modernização de ativos 

fixos, projetos de Pesquisa e 
Desenvolvimento e Inovação.

Até 100% do valor do 
investimento, limitado a:      

R$ 20 milhões.

Consulte  
sua agência.

Até 120 meses, incluídos
carência de até 36 meses,  
dependendo da taxa da 

operação.

BNDES Projeto de 
Investimento

Empréstimo visando a 
manutenção e/ou geração 

de empregos.
Até R$ 20 milhões. Consulte

 sua agência.

De 12 a 60 meses, incluída 
a carência de até 24 meses, 

dependendo da taxa da 
operação.

BNDES Pequenas 
Empresas

•	Pessoas jurídicas
•	Empresários Individuais
•	Renda Bruta Anual de 

até 300 milhões
•	Beneficiário localizado 

em município 
contemplado pelo 
Decreto 11.029

Capital de giro isolado. Até R$ 2,5 milhões. Consulte 
sua agência.

Até 120 meses,
 incluídos carência 
de até 12 meses.

BNDES 
Emergencial TFB

•	Pessoas jurídicas
•	Empresários individuais
•	Transportadores 

Autônomos de 
carga e Pessoas 
Físicas associadas 
a cooperativas de 
transporte rodoviário 
de carga

Máquinas, equipamentos, 
bens de informática e 

automação novos, além de 
aeronaves comerciais.

Até R$ 20 milhões. Consulte 
sua agência.

Até 120 meses,  
incluída a  carência de até 24 
meses, dependendo da taxa 

da operação.

Finame BK 
Aquisição

•	Pessoas físicas 
dedicadas a atividades 
produtivas de 
caráter autônomo e 
microempreendedores

•	Pessoas jurídicas

Aquisição de cotas-partes  
de Cooperativas de Crédito 

integrantes do Sicredi.

Até R$ 30 mil por associado, 
considerando o valor financiado 

das operações vigentes nos 
últimos 24 meses e o valor 

estipulado no modelo estatístico.

Consulte 
sua agência.

Até 120 meses,  
incluindo o prazo de carência 

de até 24 meses.
PROCAPCRED



•	Pessoas físicas
•	Pessoas Jurídicas

Aquisição de cotas-partes  
de Cooperativas de Crédito 

integrantes do Sicredi.

Até R$ 30 mil por associado, 
considerando o valor financiado 
das operações vigentes e o valor 
estipulado no modelo estatístico.

Consulte 
sua agência.

Até 48 meses,  
incluído o prazo de carência, 
sendo carência mínima de 2 
meses e máxima 12 meses.

Procapsicredi

•	Pessoa jurídicas 
dedicadas a atividade 
produtiva no setor 
industrial, atividade 
turística, cadastradas 
no Ministério do 
Turismo ou que 
possuam  atividade no 
setor de comércio e 
serviços

Financiar investimentos nos 
Estados do MT, MS, GO e 

DF destinados à construção, 
reforma, ampliação, 

modernização, adequação 
ambiental, aquisição de 

máquinas/equipamentos e 
relocalização de indústrias e 

agroindústrias.

Até R$ 500 mil por operação. Consulte  
sua agência.

Até 144 meses,
 incluindo carência de até 

36 meses, conforme 
a finalidade do crédito.

FCO Empresarial 
Investimento

•	Pessoa jurídicas 
dedicadas a atividade 
produtiva no setor 
industrial, atividade 
turística, cadastradas 
no Ministério do 
Turismo, que tenham 
atividades no setor 
de comércio, no setor 
de infraestrutura 
econômica ou que se 
dediquem à atividade 
produtiva na área da 
ciência, tecnologia e 
inovação

Financiar os gastos 
relativos a administração 

do negócio nos Estados do 
MT, MS, GO e DF, incluindo 

aquisição de insumos, 
matéria - prima e formação 

de estoque.

Até R$ 500 mil por operação, 
de acordo com o porte do 

beneficiário.

Consulte 
sua agência.

Até 24 meses,  
incluindo período de 

carência, conforme o porte do 
beneficiário.

FCO Empresarial 
Capital de Giro

•	Pessoa Jurídica dos 
setores:  
Agroindústrias; 
Indústria; Turismo; 
Comércio; Prestação de 
Serviço (exceto áreas 
de saúde, educação e 
cultura) com ROB até 
16 milhões.

Financiar investimentos 
nos Estados do AC, AP, 

AM, PA, RO, RR e TO 
destinados à implantação, 
ampliação, diversificação, 
modernização, reforma, 
aquisição de máquinas/

equipamentos e 
relocalização de indústrias e 

agroindústrias.

Até R$ 200 mil por operação. Consulte  
sua agência.

Até 240 meses,  
incluídos 48 meses de 
carência, conforme a 
finalidade do crédito.

FNO Empresarial 
Investimento

•	Pessoas Jurídicas 
de micro, pequeno e 
médio porte, de direito 
privado, sediadas no 
país e Empresários 
Individuais.

Limite de crédito rotativo 
e pré aprovado destinado 
para a aquisição de itens 
necessários às atividades 

das beneficiárias que 
estejam cadastrados no site 

do Cartão BNDES.

Até R$ 1 milhão por tomador.

Taxa de juros definida 
mensalmente pelo 

BNDES.
TAC de até 2% do 
limite concedido.

De 3 a 48 meses. Cartão BNDES
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Ouvidoria:
0800 646 2519

Serviços por Telefone:
3003 4770 
Capitais e Regiões Metropolitanas 
(custo de uma ligação local)

0800 724 4770 
Demais Regiões

SAC:
0800 724 7220 Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 724 0525

Consulte condições na sua Cooperativa de Crédito, visto que poderá haver 
condições diferenciadas nas Cooperativas do Sicredi. As regras podem 
sofrer alterações a qualquer momento de acordo com a divulgação dos 

órgãos reguladores.

https://www.sicredi.com.br/home/
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